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	V CONGRESSO BRASILEIRO DE TERAPIA COMUNITÁRIA

II ENCONTRO INTERNACIONAL DE TERAPIA COMUNITÁRIA

I ENCONTRO DE PESQUISA EM TERAPIA COMUNITÁRIA


TERAPIA COMUNITARIA: PROMOVENDO A SAÚDE NA FAMILIA E NA COMUNIDADE
PROPOSTA DE CONVOCAÇÃO
PRÊMIO AIRTON BARRETO

OBJETIVO 

Destina-se a presente convocatória à seleção de projetos, relatos de experiência profissional e pesquisa em terapia comunitária, considerando os eixos temáticos do evento, para premiação das mais criativas e inovadoras.

PROMOÇÃO: 
ABRATECOM: Associação Brasileira de Terapia Comunitária

REALIZAÇÃO: 

Movimento Integrado de Saúde Mental Comunitária do Ceará- Mismec-CE
APOIOS: 

Pólos Formadores em Terapia Comunitária do Brasil
Associação Européia de Terapia Comunitária
Academia Italiana de Terapia Familiar

PATROCINIO: 

Movimento Integrado de Saúde Comunitária do DF- Mismec DF
REQUISITOS DAS EXPERIÊNCIAS

Para inscrição no Prêmio, os seguintes princípios e diretrizes do conceito de Terapia Comunitária (TC) deverão ser observados nas experiências:

a) Construção de redes sociais solidárias de promoção da vida.

b) Mobilização das competências e dos recursos de indivíduos, famílias e comunidades.

c) Valorização da herança cultural e dos saberes das experiências de vida dos participantes.

d) Olhares e enfoques que possibilitem a mudança de: do unitário para o comunitário; da dependência à autonomia e co-responsabilidade; da carência para a competência; da verticalidade para a horizontalidade nas relações humanas; da descrença para a crença no potencial do outro e de cada um; do privado para o público; do clientelismo para a cidadania, bem como da concentração para a circulação das informações (BARRETO, AP. Terapia Comunitária Passo a Passo. Fortaleza-CE. Ed. LCR. 2008)

NATUREZA DOS TRABALHOS

Considerando a metodologia participativa da Terapia Comunitária o premio será destinado aos trabalhos em formato de pôsteres comentados. Os pôsteres comentados podem relatar: apresentação de trabalhos teóricos, projetos, relatos de experiência profissional e pesquisa em terapia comunitária, considerando os eixos temáticos do evento. A apresentação será visual e comentada, disponibilizada em local de passagem dos congressistas, com horários definidos para o apresentador discutir o pôster com os interessados, logo em seguida a comissão responsável pela a analise dos pôsteres tecerão seus comentários sobre o que observaram considerando os seguintes critérios: criatividade, inovações, utilidade para a comunidade, a pessoa do terapeuta comunitário considerando a sua dimensão humana e profissional, bem como o despertar do interesse de outros agentes sociais. 
O pôster comentado deverá ter uma dimensões de 120cm de altura por 90 de largura que deverá ser afixado pelos autores em espaços designados pela comissão cientifica. O texto do pôster deverá conter: título, introdução, justificativa, objetivo, método, resultados, considerações finais e referencia dos autores (nome completo, titulação, local de trabalho, endereço postal e eletrônico), indicação do Eixo Temático onde o trabalho está inserido. O resumo para esta categoria deve conter 1500 caracteres.
EIXOS TEMÁTICOS DO CONGRESSO 

Eixo I - CUIDANDO DO CUIDADOR: Direciona-se a trabalhos com cuidadores nas diferentes políticas e contextos organizacionais e comunitários.

 Eixo II – REDUZINDO DANOS NAS COMUNIDADES COM TERAPIA COMUNITÁRIA: Direciona-se a trabalhos que dêem visibilidade a resultados e impactos de fortalecimento da população em contextos de vulnerabilidade. 

 Eixo III – FORMAÇÃO E PESQUISA EM TERAPIA COMUNITÁRIA: Direciona-se a profissionais que tenham trabalhos voltados à Formação e Pesquisa em Terapia Comunitária, abordando inovações no campo epistemológico, teórico e metodológico.

 Eixo IV – ARTICULANDO PRATICAS E SABERES EM DIFERENTES CAMPOS – INICIATIVA PRIVADA E OUTROS CONTEXTOS: Direciona-se a trabalhos comunitários que utilizam diferentes referenciais teóricos e metodologias para mobilizar e promover a paz e o desenvolvimento sustentável. 

Eixo V – TERAPIA COMUNITÁRIA E POLÍTICAS SOCIAIS O papel da Terapia Comunitária para a promoção e a auto-organização das populações, frente ao caráter de descentralização e territorialização das políticas voltadas à saúde, educação, assistência social,etc.

DA PREMIAÇÃO – Os prêmios serão distribuídos nos 5 Eixos Temáticos da seguinte forma: para cada eixo temático os primeiros lugares receberão R$1.000,00 reais e certificado de menção honrosa. Os trabalhos que obtiverem o 2º e 3º lugar de cada Eixo Temático receberão menção honrosa.  
DA PUBLICAÇÃO - Todos os trabalhos apresentados no Congresso inclusive os premiados serão incluídos nos Anais do Congresso desde que respeite as normas e entregue o texto final no prazo estabelecido. Na publicação dos Anais, os trabalhos premiados serão identificados como tal.
PRAZOS

a) Inscrições: de 16 de fevereiro a 30 de junho de 2009.

b) Avaliação prévia da Comissão Julgadora e solicitação de adequações necessárias aos critérios do Prêmio : até 31 de julho 

c) Divulgação dos resultados: durante o Congresso
d) Premiação: durante o Congresso  

PARTICIPANTES

Poderão concorrer experiências e práticas de TC desenvolvidas em instituições governamentais ou não-governamentais, no território brasileiro ou no exterior, desde que pertinentes aos princípios e diretrizes definidos acima relativos à TC, em consonância com os eixos temáticos do Congresso. 
INSCRIÇÕES

a) Somente serão aceitas as inscrições de experiência e práticas de TC que estejam em andamento, com resultados palpáveis e efetivamente delineados.
b) A documentação e o formulário necessários para concorrer ao processo de seleção para o Prêmio, encontram-se detalhados abaixo. 
c) Os projetos deverão ser encaminhados impressos, acompanhados com uma cópia em CD a Comissão Julgadora no endereço do MISMEC DF- SCLN 107 bloco A sala 73 - subsolo, Brasilia DF e também ao email henriquetac@gmail.com 
d) As experiências e práticas poderão ter como proponentes: instituições governamentais das três esferas de governo; instituições não-governamentais; pessoas físicas, individualmente ou em grupos, de forma isolada ou mista.
e) No caso de encaminhamento de experiências e práticas que tenham entre seus proponentes uma instituição, um termo de aquiescência do respectivo dirigente deverá ser incorporado ao formulário de inscrição.

DOCUMENTAÇÃO – para concorrer ao premio os interessados devem estar inscritos no evento
A documentação referente às experiências e práticas encaminhadas para seleção ao Prêmio deverá ser feita mediante formulário-padrão (anexo II), no qual serão incluídas, obrigatoriamente, as seguintes informações e documentos:

a) Ofício assinado pela pessoa responsável pela instituição ou pela condução da experiência ou prática.
b) Identificação em folha de rosto, contendo: nome do projeto; instituições envolvidas; seus proponente(s);  nomes, telefones e endereços eletrônicos do(s) responsável(eis) técnico(s) 
c) Introdução: apresentação da experiência, contemplando, entre outros o objeto principal de intervenção e onde é desenvolvido, explicitando o território e a população-alvo.
d) Justificativa: análise da situação vigente, com ênfase nos problemas detectados no âmbito das comunidades e destaque para a sintonia da experiência com os princípios e diretrizes da TC. 
e) Objetivos: descrição clara e sucinta dos objetivos da experiência, sendo que estes deverão estar coerentes com os requisitos conceituais de TC e se mostrarem exeqüíveis.
f) Plano de Ação: descrever estratégias, ações e atividades segundo os objetivos propostos.
g) Resultados: descrever os principais resultados em conformidade com os objetivos propostos.
h) Parcerias: quando couber, descrever e qualificar, em termos de atribuições e/ou contrapartidas correspondentes na execução do projeto, as parcerias estabelecidas, seja com órgãos governamentais, instituições e/ou entidades não governamentais e setor privado envolvidos na implementação das ações.
i) Processos associados de capacitação e formação de multiplicadores em TC.
j) Lições aprendidas no processo e indicativos quanto à possibilidade de replicação ou transferência das experiências e práticas para outras realidades. 

SELEÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

a) Será constituida uma Comissão de Julgamento (CJ) formada por  pessoas de notório saber na área de TC e campos correlatos, tanto da área acadêmica quanto da prática de TC, a critério da ABRATECOM 

b) A comissão julgadora (CJ) realizará uma triagem prévia dos trabalhos encaminhados, apenas para verificar aspectos formais de seu preenchimento, sem julgamento de mérito o que poderá resultar no reencaminhamento, aos respectivos autores, dos trabalhos porventura rejeitados na análise formal, para completarem as informações pendentes, devendo ficar claro, porém, que a aceitação dos mesmos se aterá ao cumprimento dos prazos estabelecidos originalmente.

C) Serão submetidos à avaliação da CJ somente os projetos que cumprirem os requisitos previstos; os projetos cuja documentação esteja incompleta e enviados fora do prazo, de acordo com a triagem prévia, serão retirados da avaliação, não cabendo recurso.

d) A CJ receberá o material para análise até o prazo de 30 de junho de 2009 seguindo o processo de avaliação mediante planilha de apuração mostrada em anexo. 

DISPOSIÇÕES FINAIS

a) A participação no prêmio implicará aceitação integral, por parte dos concorrentes, de todas as exigências regulamentares referentes ao Prêmio, devidamente publicadas e divulgadas nos sites da ABRATECOM . Caso o número de trabalhos encaminhados seja menor que o número estipulado para premiações e/ou não existirem projetos que atendam aos critérios de avaliação necessários para estarem incluídos na listagem dos premiados e portadores de menção honrosa, a comissão julgadora e diretoria executiva da ABRATECOM reserva-se o direito de redistribuir o volume de recursos disponíveis dentre os proponentes classificados.

b) Para efeito de julgamento do prêmio serão analisados apenas os    trabalhos encaminhados dentro das especificações relacionadas abaixo e dentro do prazo estipulado. O pôster refere-se apenas ao material a ser exposto e deverá ser fiel ao trabalho enviado para o prêmio, mas não será objeto de julgamento.
   c) Os casos omissos e as questões não previstas neste regulamento e as dúvidas serão dirimidas pela Comissão julgadora e Diretoria executiva da ABRATECOM , observada a legislação vigente.

 ANEXOS:

 (ANEXO I) MODELO DE FICHA DE AVALIAÇÃO

	ITEM DE AVALIAÇÃO
	0
	1
	2
	3
	4

	Avaliação Geral: conforme a estrutura solicitada pelo Edital, objetividade e clareza das propostas apresentadas, identificação da população alvo, do território, do proponente e dos responsáveis pela execução do projeto.
	
	
	
	
	

	Introdução e justificativa: qualidade da descrição e linha de coerência entre o problema e o projeto proposto. A justificativa deverá conter breve análise da situação social e de saúde da comunidade atendida.
	
	
	
	
	

	Clareza dos objetivos e sua coerência com os princípios e diretrizes da Terapia Comunitária
	
	
	
	
	

	Plano de Ação e sua coerência com os objetivos definidos, contendo descrição das metas, estratégias, ações, atividades de acompanhamento, parcerias.
	
	
	
	
	

	Resultados e coerência entre os objetivos propostos, o plano de ação e os objetivos e metas alcançados.
	
	
	
	
	

	Parcerias: descrever e qualificar, em termos de atribuições e/ou contrapartidas.
	
	
	
	
	

	Processos associados de capacitação e formação de multiplicadores em TC.
	
	
	
	
	

	Lições aprendidas no processo e indicativos quanto à possibilidade de replicação ou transferência das experiências e práticas para outras realidades. 
	
	
	
	
	

	Referências bibliográficas utilizadas (abrangência e quantidade)
	
	
	
	
	


 (0 = não realizado ou não cogitado; 4 = realização máxima, completa).

(ANEXO II) MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

	FOLHA DE ROSTO nome do projeto; seus proponente(s);  nomes, telefones e endereços eletrônicos do(s) responsável(eis) técnico(s) 

	NOME DO PROJETO
	

	RESPONSÁVEL PRINCIPAL (NOME E FUNÇÃO)
	

	OUTROS MEMBROS DA EQUIPE (NOME E FUNÇÃO)
	

	CONTATO (e-mail, telefone, endereço)
	

	INSTITUIÇÃO DE ORIGEM
	

	NATUREZA DO TRABALHO
	(   ) INDIVIDUAL

(   ) GRUPO

(   ) INSTITUIÇÃO


	CAMPO I: INTRODUÇÃO (750 a 1200 toques)

	Apresentação sucinta da experiência: objeto principal de intervenção, localidade, particularidades locais, população-alvo.



	CAMPO II: JUSTIFICATIVA: (750 a 1200 toques)

	análise da situação vigente, com ênfase nos problemas detectados no âmbito das comunidades e destaque para a sintonia da experiências com os princípios e diretrizes da TC.



	CAMPO III: OBJETIVOS (500 a 750 toques)

	Descrição dos objetivos gerais e específicos da experiência, além de metas previstas, que estes deverão estar coerentes com os requisitos conceituais de TC e se mostrarem exeqüíveis.



	CAMPO III: PLANO DE AÇÃO (500 a 750 TOQUES)

	Estratégias, ações e atividades segundo os objetivos propostos.



	CAMPO IV: RESULTADOS ALCANÇADOS E CONCLUSÕES (1500 a 1800 toques)

	Descrição dos principais resultados em conformidade com os objetivos propostos. Conclusões.


	CAMPO V: PARCERIAS ESTABELECIDAS (500 a 750 toques)

	Quando couber, descrever e qualificar, em termos de atribuições e/ou contrapartidas correspondentes na execução do projeto, as parcerias estabelecidas, seja com órgãos governamentais, instituições e/ou entidades não governamentais e setor privado envolvidos na implementação das ações.



	CAMPO VI: CAPACITAÇÃO E MULTIPLICAÇÃO (500 a 750 toques)

	Processos associados de capacitação e formação de multiplicadores em TC.



	CAMPO VII: LIÇÕES APRENDIDAS (1200 a 1500 toques)

	Lições aprendidas no processo e indicativos quanto à possibilidade de replicação ou transferência das experiências e práticas para outras realidades.



	CAMPO VIII: REFERÊNCIAS (750- 1000 toques)

	Referências bibliográficas e outras fontes de informação e intercâmbio utilizadas.




